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INTERNET E DIREITO*
1. A EVOLUÇÃO DA INTERNET NO BRASIL E NO MUNDO: PROGRESSOS E PROBLEMAS:

NO MUNDO:

Inicialmente criada com objetivo militar, a internet, que é hoje a maior rede de comunicação do Planeta, teve como embrião a Arpanet, surgida em 1969, com a finalidade de atender a demandas do Departamento de Defesa dos Estados Unidos. A idéia inicial era criar uma rede que não pudesse ser destruída por bombardeiros e fosse capaz de ligar pontos estratégicos, como centos de pesquisa e tecnologia.

O que começou como um projeto de estratégia militar, acabou se transformando na internet.

O surgimento da internet deu-se de forma rápida, sem programação definida, mas de um modo tão inusitado que ainda hoje assusta os menos avisados.Tudo começou no final da década de 80, quando o inovados conceito de World Wide Web (WWW) estava sendo desenvolvido na Suíça.

O primeiro e-mail enviado na história está datado de 1971, quando um pesquisador norte-americano introduziu a novidade nos meios de correspondência. Mas pouco se sabe sobre o conteúdo da mensagem.

A velocidade com que a internet se desenvolve tem preocupado tanto os técnicos, como os juristas mais abalizados. Nunca os operadores do direito expressaram tanto temos e tanta insegurança quanto na atualidade. Se já era difícil acompanhar a evolução legislativa no Brasil e no mundo, agora o jurista tem de se preocupar com as relações jurídicas mais inusitadas, com os acontecimentos mais imprevisíveis, tudo isso numa velocidade espantosa.

A internet, sem dúvida, representa hoje em todo mundo um dos melhores e mais baratos meios de comunicação, ocupando milhões de linhas telefônicas diariamente e permitindo que as pessoas possam obter os mais variados tipos de informações.   

NO BRASIL:

No Brasil, a implantação e desenvolvimento da Internet ocorreram de forma muito rápida, sendo o ano de 1988 considerado pelos estudiosos como o marco zero da Internet no Brasil, através de iniciativa da FAPESP – Fundação de Amparo à Pesquisa no Estado de São Paulo.

Em 1998, um brasileiro inventou o acesso à internet via ondas de rádio e o número de internautas no Brasil já ultrapassava 1,8 milhão.

A partir daí, os números só vêm crescendo e as relações jurídicas advindas deste meio virtual se avolumando assustadoramente.

2. ASPECTOS LEGAIS DO USO DA INTERNET:

Vários aspectos referentes à definição de aplicabilidade da lei no uso da internet podem ser enfocados, desde os contratuais aos decorrentes da prática de ilícitos. Se a lei não acompanhou a evolução tecnológica, os juristas e operadores do direito não podem ficar de braços cruzados, esperando por milagres. Hoje já se constata que dispositivos de códigos os mais distintos têm aplicação imediata à relações jurídicas decorrentes do uso da internet.

2.1. ADAPTAÇÃO E CRIATIVIDADE LEGISLATIVA:

Será bem provável que os conceitos tradicionais de foro, local da infração que demarca competência, ou de autoria e de nexo causal, não serão suficientes para resolver as graves questões que começam a surgir no cotidiano das vítimas, ofensores e profissionais do direito. A solução adequada para cada caso concreto, ausentes as interpretações sofisticadas ou mirabolantes, exigirá muito dos que atuam na seara jurídica. 

O legislador pátrio, já acostumado às inusitadas exigências da sociedade brasileira, tem constatado, nos últimos anos, modificações e exigências na área de comunicações.

Há 03 anos foi editada a Lei 9.800/99 que trata sobre a possibilidade do envio de petições para o Poder Judiciário, através de mensagens eletrônicas.

Encontram-se também, no Congresso Nacional, vários projetos de lei, versando sobre os mais variados temas.

Não pode o legislador brasileiro omitir-se na regulamentação das relações celebradas por meio da Internet, em todos os seus aspectos relevantes. A inexistência de legislação específica, inevitavelmente, levará a um aumento da incidência de demandas judiciais em face das lacunas porventura existentes.

2.2.PROJETOS DE LEI E PERSPECTIVAS DE MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS:

Encontra-se em tramitação no Congresso vários projetos de lei que versam sobre os mais variados assuntos, do spam ao comércio eletrônico, dos contratos via internet aos crimes praticados na rede, podendo se destacar os seguintes:

· Os Projetos de Lei 1.713/96 e 3258/97, dispõem sobre o acesso, a responsabilidade e os crimes cometidos nas redes integradas de computadores, procurando caracterizar como crime a divulgação por essas redes de material pornográfico ou informações que incitem ou facilitem o acesso a drogas ilegais.

· O PL 331/99, que altera o art. 151 do Código penal, para atualizar a tipificação do crime nele previsto e alterar a respectiva pena.

· Os PL 65/200 e 228/2000, que alteram a Lei 9800/99, autorizando as partes a utilizarem o sistema de transmissão de dados e imagens, inclusive fac-símile ou outro similar, incluindo a internet, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita.

· O PL 76/2000, em tramitação no Senado Federal, que define e tipifica os delitos informáticos e dá outras providências, e o PL 137/2000, que estabelece nova pena para os crimes cometidos com a utilização de meios de tecnologia de informação e telecomunicações.    

· O PL 2937/00, da Câmara Federal, que, alterando a Lei de Imprensa, proíbe propagandas que incentivem ou divulguem a prostituição de crianças, adolescentes e adultos, nos meios de comunicação de massa, incluídos aí o telefone e a internet.

· O PL 2558/00, que acrescenta artigo ao CP, punindo crime de violação de banco de dados eletrônico, invasão de redes de comunicação eletrônica, e, em especial, a invasão da internet por parte dos hackers.

· O PL 90/2001, que dispõe sobre o registro de nomes de domínio na Internet brasileira, que contenham sexo ou violência.

· O PL 4906/2001, que trata do comércio eletrônico.

Pelo que se observa, as medidas do Legislativo adotadas até o momento revelam-se absolutamente insuficientes para atribuir solidez às relações estabelecidas por meio da rede. Contudo, aos diversos diplomas já em vigor podem perfeitamente adaptar-se as relações decorrentes do uso da Internet.

Um dos maiores problemas que vem afetando fornecedores e consumidores da internet é a questão internacional, quando surge o dilema: aplicar a legislação alienígena ou a nacional numa compra realizada por internauta brasileiro ao fornecedor estrangeiro? Na medida em que as relações vão surgindo com o uso da internet, fronteiras se rompem, havendo maior necessidade de se recorrer as regras de Direito Internacional para a solução de conflitos.

____________________________

* Apostila de autoria da Profª Luciana de Albuquerque Cavalcanti Brito.
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